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MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
Esplanadados Ministérios, Bloco L, EdifícioSede- 32Andar - Bairro ZonaCívico-Administrativa, Brasília/DF,CEP 70047-900

Telefone: 2022-8012 e Fax:- http://www.mec.gov.br

Ofício nº 196/2017/GAT/CGLNES/GAB/SESU-MEC

Brasília, 26 de setembro de 2017.

Ao Senhor
FranciscoAntônio Guimarães
Presidenteda FCPC
FundaçãoCearensede Pesquisae Cultura
Avenida da Universidade, 2995 - Benfica.
CEP:60.020-181 - Fortaleza/CE

Assunto: Recredenciamento da FCPCpara apoiar a UFC.

Referência:ProcessonQ 23000.022358/2017-45

Prezado Senhor,

1. Por força da Portaria Conjunta nº 42, de 24 de julho de 2017, informa-se que foi
prorrogado para 05 (cinco) anos o prazo de credenciamento vigente de fundação de apoio para atuar
perante instituições federais de ensino e pesquisa, contado a partir da publicação do respectivo ato.

2. Dessa forma, credenciamento da Fundação Cearense de Pesquisa e
Cultura {FCPC}para apoiar a Universidade Federal do Ceará (UFC)que teria vigência de 2 (dois) anos,
com término em 10 de outubro de 2017, passa a vigorar até 10 de outubro de 2020, com novo prazo
de 5 cinco anos.

3. Em função da referida prorrogação, o Grupo de Apoio Técnico - GAT deliberou, em
reuruao realizada em 16 de agosto de 2017, por concluir o Processo nº 23000.022358/2017-45,
referente ao pedido de recredenciamento da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura (FCPe) para
apoiar a Universidade Federal do Ceará (UFe).

4. O Grupo de Apoio Técnico permanece à disposição para prestar eventuais
esclarecimentos adicionais.
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Atenciosamente,

Oaniela Helena Oliveira Godoy
Representante no Ministério da Educação no GAT

--------_._---_ ..._-------_. __._----_ ..__.._--_ ..._------------_ .._---_.__ .__ ...._----_ ..._._._ ....._._._..__ ......_--_ ....._ ......_---_._--_._ ...._---_ ..-

Documento assinadoeletronicamente por OanielaHelenaOliveira Godoy, Coordenador(a)
Geral, em 28/09/2017, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação................................-

r.'1[1,,"':;-/..-::;oI'i1
L.:J '8,',~,j ;;:'Õ' I::J
~~r'i~ A autenticidade destedocumento pode serconferida no site http://sei.mec.gov.br4::~~~ /sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=O,
::::l~{f~~~ informando o códigoverificador 0807691e o códigoCRCOAC8360A.[!]-~,~~~
Referência: Casoresponda a este Ofício, indicar expressamente o Processonº 23000.022358/2017-45 SEInº 0807691
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N" 141, terça- feira, 25 de julho de 2017 Diário Oficial da União - Seção I$EN 1677-7042

F'l)RT,.lF:I.:>.CüN.IUNTA H: 4;: DE: 24 DE ..1 UI. HO DE 2017

o COMANDANTE DO EXERCITO. no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 4". combinado com o 3rt. 19 da Lei Com
plementar n" 97. de 9 de junho de 1999. alterada pela Lei Com
plcmcnmr nf>136. de 25 de agosto de 2010. e o inciso I do art. 20 da
Estruturn Regimental do Comando do Exército. aprovada pelo De
creto n" 5.751. de 12 de obril de 2006. a Lei o" 5.651. de II de
dezembro de 1970. a Port.aria11" 217/SPU. de 16de agosto de 2013.
c o que fucultam os art. II c 12 do Decreto-Lei n" 200. de 25 de
fe\'ereiro de 1%7. c os art. ln C 2n do Decreto n" 83.937. de 6 de
setembro de 1979. de acordo com o que propõe o Departamento de
Engenharia c Construção (DEC). ouvido o Estado-Maior do Exército,
c considerando que:

:lo o Plano Estrntc':gico de Reestruturação do Exército (PE
REx). lo:: o Plano Básico de Construção do Exército (PBC) prcVCCnt
din:rsas gestõcs de interesse do Exército. referentes ao patrimônio
imobiliário sob sua administroção. dentre elas a necessidade de aqui
sição c construção de imóvcis (quartéis. próprios nacionais residen
ci..is. c outros). de interesse da Força Tern:strc nas divcr5as unidades
da fedemção:

b. para a consecução dcssns gestões. poderá disponibilizar de
bens imóveis ou [rações sob sua jurisdição que não mais atendam
suas necessidades precípuas. objetivando aliená-los na modalidade de
permuta por edificaçõcs a construir. mediante concorrência pública:
e

c. o bem imóvel objeto dc permuta podem ser alienado por
nào mais atender suas ncccssid3des precipuas de utilização pelo Ca
mando do Exército. não lhe acarretando prejuízos de natureza pa
trimonial. qualificando-o plenamente paro. o fim alienatório almejado,
resolve:

Art. I~Autorizar a alienação do bem imóvel próprio nacional
cadastrodo como RS 03-013H. com área total de 1.333,28 m2 (um mil
trezentos e trinta e três vírgula vinte c oito metros quadrados). situado
na Av. João Pcssoa. n" 567. Bairro Cidade 8ai:oa no municipio de
Porto Alegre-RS. registrado cm 12 de julho de 20(3, sob o o" 142.184.
no Livro n" 2 - Registro Geral. do Cartório de Registro de Imóveis da
2~ lona d.. Comarca de Porto Alegre. sob .. responsabilidade ad
ministrativa da 3A Região Militar. avaliado em RS 7.930.000.00 (sete
milhões. novecentos c trinta mil reais), mediante pcnnuta por cdi- A PTÓ·Reitorade Administração da Universidade Federal de
fieoções a construir de mesmo valor. cm ârea a ser definida pelo Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada alra\·cs d~
Comandante do 4" Grupamento de Engenharia (4~ Gpt E). Portaria o" 540. de 05/08/1994. considerando o processo UFOP de

Art 2'" As edificações a construir constituir-sc-ão de Uni- Scleçào Sifllllifx:3da para contratação de Professor substituto n"
d..dcs Habitacionais (UH). no padrão da Dirctoria de Obras Militares 23109.002885/2011·25: resolve
(DOM). compreendendo todos OS projetos básicos de engenharia. Art. I" Art. I" Homologar o rcsultóldo final da Selcçã0
inclusive de infraestrutura. especifICações téenicas c orçamento. eon· Simplificada de que trata o Edital PROA!? n" 042/2017. rcnliz.1<h1
forme dispostos no edital de concorrência. para a contmtação de professor substituto. Arca: Saúde Coleliva. em

Art. 3" As edificações acima citadas deverão ser realizadas de que foram aprovooos. pel.. ordem de classificação. os candidatos
acordo com o Pla.no de Aplicação de Recursos (PAR). aprovado pela Aline Priscila Batista e Ana Maria. S:mlpaio Rochn. Art. 2" A sclcção . O SECRETARIO~ DE EDllCA(AO Sl'PERIOR DO t\'lI-
DOM. independentemente do Plano Bãsico de Construção (PBC). de que trata a presente Portaria terá ,·..Iidade de 01 (um) ano. conlada NISTERIO DA EDUeA(AO ~ o SECRETARIO DE 1'()LlTICAS E

Art. 4" Para a execução e o acompanhamento das refuridasedi- a partir d.. publicação desta no Oiârio Df temi d.. Uni.i.o/DOLl PRDqRAMAS DE 'pESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI.
fie.çõcs. a Scção RegionaldeOb"" (SRO/3) devem indicar 00 Coman- NISTERIO DA C1ENClA. TECNOLOGIA. INOVA(OES E ("o·
do do "" Gpt E um oficial tCeníco. a fim de compor a comissão especial JOSÉ D..\ SILV,\ (.OI\·lES :\IUNI(' A(ÕES no uso ,.k suas atrinuições c considcr:lndo as dis-
dc licit..ç50. bem como para realizar a fiscalização do contrato. Fm o:cróçio posu;ões da LCI ]1" X.():'X. dtO20 d1.:dat'lllbro de Il)lJ-l. do Decreto n"---'-----'-------'------------------------------------_._._._----------
Este documento pode ser verificado no endereço clctrônico http://,,"ww.in.!J)v.brfatErri;:d:rl:.ttml.
pelo código OOO12017072S00067

Art. 2" As edificações a construir constituir-sc-ãc de Uni
dadcs Habitacionais (UH) no padrão da Diretoria de Obras Militares
(DOM). compreendendo todos os projetos básicos de engenharia.
inclusive de infraestrutura. especificações técnicas e orçamento, con
forme dispostos no edital de concorrência.

An. 3~As edificações acima citadas deverão ser realizadas
de acordo com o Plano de Aplicação de Recursos (PAR). aprovado
pela DOM. independentemente do Plano Básico de Construção
(PSC).

Art. 4" Para a execução c o acompanhamento das refcridas
edificações. a Sccão Regional de Obras (SRD/3) devem indicar ao
Comando do 4" Gpt E I (um) oficial técnico. a fim de compor a
comissão especial de licitação. bem como para realizar a fiscalização
do contrato.

Art. 5" Na abertura do processo de alienação do imóvel. o
laudo de avaliação deve. obrigatoriamente. estar homologado pela
Sccrctari a de Patrimônio d.. União (SPU) c o prazo de validade da
av ..liação. contado a partir da dara dc su.. realização. será de 12
(doze) meses. conforme o inciso VII do art. 24 da Lei n" 9.636. de 15
de maio de 199M. alterado pelo art.19 da Lei n" 13.240, de 30 de
dezembro de 2015 c os incisos I e II do art. 28 da Instrução Nor
mativo n" IISPU. de 2 de dezembro de 2014.

An. 6" Delegar competência ao Comandante do 4" Gpt E
para representar o Comandante do Exéreito no ato de fonnalização da
alicn ..ção ..utorizada no art. I" desta Portaria. bem como para a
assinatura do respectivo contrato. Uma vez ultimado o processo alie
natório do imóvel encaminh:lr cópia. do referido instrumento à Su
perintendcncia do Patrimônio da União no Estado do Rio Grande do
Sul paro fins dc controle e atualização do SPIUNet.

Art. 7" Dcsignor o DEC como Órgão de Dircção Setorial
Supervisor.

Art. 8" Estabelecer que esta Portaria. entre em vigor na data
de sua publicação e pelo periodo de 5 (cinco) anos

Gcn Ex EDUARDO DIAS DA COSTAVIlLAS roAS

PORTARIA N" 861, OE 21 DE JULHO DE 2017

AUlori7.a a alicnaçàf.1 ti:: bem in"A."vclPrb ..
prlll Naá:mJ.1 :ldminislr<IIJo pek' Ülnlando
do Exercitu. Illc<lIalltc pcmlllta por ~'dlli·
c..1ÇÕo.'Sn ,onstnJir. dckga competência paJil
repn.::;cnlêl\,iíl"l n{l~ aIos p~rtincmc.~ c da ou
tras pro\·jdêucias.

Art. 5" Na abertura do processo de alienação do imóvel. o
laudo de avaliação deve. obrigatoriamente. estar homologado pela
Secretaria de Patrimônio da União (SPU) e o prazo de validade da
avaliação. contado a partir da data de sua realização. será de 12
(doze) meses. conforme o inciso VII do art. 24 da Lei n" 4.6:16. de 15
de maio de 1998 (alterado pelo art.19 da Lei n" 13.240. de 30 ele
dezembro de 2015) e os incisos I e II do art. 2M da Instrução Ncr
mativa n" IISPU. de 2 de dezembro de 2014.

Art. 6" Delegar competência ao Comandante do .t" Gpt E
para representar o Comandante do Exército no ato de formalização da
alienação autorizada no art. I" desta Portaria. bem como paro a
assinatura do respectivo contrato, Uma vez ultimado o processo alie
natório do imóvel. encaminhar cópia do referido instrumente ii Su
perintendênci .. do Patrimônio da União no Estado do Rio Grande do
SuL para fins de controle e atualizaçâo do SPIUNet

Art. r Designar o DEC como Órgão de Dircçâo Sctonal
Supen'isor.

Art. 8" Estabelecer que esta Portaria entre cm vigor n:l data
de sua public ..ção c pelo período de 5 (cinco) anos.

Gcn E" EDUARDO DIASDA COSTAV;Lu..~ n6A~

Ministdtio da Educaça\J

COORDENAÇÃO DE APERFEI ÇOAM ENTO
DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR

PORTARIA N·l46, DE 24 DE JUL HO DE 2017

AII\'rn i~ Rq:imetlto IlIIerlw dd (OOf •.I...'I)..I·
~'iíll lle Apcrfui"cx1mcnw ck Pl's",,)JI d,' >.1-
\'.:1 Supeli\l!'. CAPES

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEJ.
ÇOAMENlO DE PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR-CAPES. no
uso das atribuiçàcs que lhe foram conferidas pclo Estatulo aprovado
por meio do Decreto n" 8.977. de 3(1de janeiro de 2U17. r(;soh~

Art. I~ Os artigos 3". 31. 33 e 34 do Anexo 1 da Portaria l(
105. de 25 de maio de 2017. passam a vigorar com as seguiI11~~
rcdações:

"Art. 3" A CAPES tem a seguinte estrutura organlz..1eionnl

II . órgãos seccionais:

~) Diretorin de Gestão:

ll.2.1. Serviço de Trnnsporte (STR):

3.2.1. Serviço de Protocolo e Expediç50 (SPE)

III . órgãos específicos singukarcs:
o) DiretorÍ.::lde ProgrolllaS c Bolsas no País (OPB)

1.1.Coordenação de Apoio Institucional:'t PÓs-Grnduaç.io(ePG).

Art. 31. Ao Serviço de Transporte compete'

Art. 33. Ao Sen1iço de Protocolo e Expedição compete

A~,34. Ao Assistentc de Tratamento da Infonnoção incumbe

An. 2" O Item 3.4,2 da aUne.. c do inciso II do artigo ..~"
pasSél .. vigorar com a numeração 3.4

Art. 3~Ficam revogados:
- o item 3.2.1.1 da ..line.. c do inciso 11 do artit.!o 3";
~ a Portarin n" 110. dc 2 de junho de 2017 ...
Art. 4" Esta Port..ri.::lcotro 'em vigor na data de sua )lU'

blicação.

~BILI(l A BAETA NEVIS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIAS N"609, DE 24 DE JULHO DE 2017

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

O SECRETARIO_DE EDLTAÇ~O SLIPERIOR DO wll·
NISTERIO DA EDUCAÇ'AO, o SECRETARIO DE POLITICAS E
PROGRAMAS DE fESOUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTERIO DA ClENClA. TECNOLOGIA. INOVA,OES ECO·
MUNir AÇÚES no.uso de S~1Smriburçôc s c considcmudc o disposto
no nrt T' da Medida Provisona n" 7X:'. de f)1l de rulbo de 2u17.
r...solv ...·m .

Art. I" Fica prorrogado o prazo dos crcdcncmmcrnos \ I'
gemes de fuudacâo de apoio para muar pcraru ...· msntuiçôcs federais
de cnsmo e pcsqmsa. no ámbuo da 1....·1 1)" X l)5Xill)l).t. de ul (dOIS)
anos para O:' (cinco) anos. contados n partir da pubhcaçâo do rcs
pcctivo alo.

Art 'I" Esta Portaria ~11Irac 111 \ igor 11..1 dera de sua pu-
blicação

.JAII;-;í)\ Uil'"li'( n~ Fi r)!: -\',j)R:\Di
P::)R.~!t, COI~JUI..jTA N-·43. DE 24 DE JULHO DE ~"O-r;

o SECRETARIO_ DE Wli("A( ~() SUPERIOR DO MI
NISTERIO DA EDUCA,AO < o SE<RETARIO DE POLlTIC.~S E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRI0.DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA. INOV/\,OES E CO
i\IUNIC"A(OES no uso de SU:1S atnbulçõcs e considCf:lndo as dls
J)ll~IÇÕCSda Lei n" IP):'H. d~ 20 de UCLl:l1lbrode Il}()4. do Decreto n"
7 42.". dt':>1 d~ dezcmbro dl' 11110. l' d:.l Portaria Inlermilllstl'rial n"
III I. de 13 de 1ll.1rçOd~ 2012. com ba~ nas r~comend;u;(lCsdo Gnlpo
de Apoio TécllIco MEC/I\·KTIC nprl's ...·Il(:l.da~ na n..'1Il11àu ordin:i:ria ck:
11 d";.Iunhod~ lU17. r~soht'lll

An. I" Fica :lut0f11~lda. pdo pt::rioul) de 01 (um) ano. n
Fundaç:lo de Cl0ncia. Ap1ic:lçôe~ e Teennlogl:l J:spnci:us - FUN·
CATE. CNPJ n" _'i]_6IQIO..J./OUOI·10.pnra aluar como fundaç50 de
apOIo ao o Dep:lrlalllenlo de Ci~ncla l' T,,;ellolugia Aeroespacial -
()CTA. proc~sso n" 230UOtI11l.-;-I4!21lI7·l)7

,\rt ~" Esla Portarm entra em \ igor I1n d:ltn de sua pll
hlieação

P'....iRTAR Lt..CONJUNTA r,r ~!4. I)E 24 DE JULHü OE 201/'

O SECRETÁRIO_ DE EDL'CAÇAO SlIPERIOR DO MI·
NISTERIO DA EDUCA(AO <" SECRETARIO DE POUTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI·
NISTERIO _DA CIENClA. TECNOLOGIA. INOVA(OES ECO·
I'vlUNICA('DES no uso de suas atnhuiç0es l' considerando as dis·
posições dn L~'In" X 951<. de 10 dI.' dt'll'mbro dl' Il)l)-Ic do Dccrdo n"
7 -11.". de 31 de dezcmbro de :W I(I. com base nas recUlllellllaçõcs do
Grupo de ApClIOTcclllco MEriMrTIC :l.pre~ntadas na r1.:tIl1l50oro
UII1:lriade 21 de lunho de 2U17. r.:sohl·11l

Art. 1"_ Fic;:!credenciada. pdo período lk o:' (cinco) nnos. a
FlIlldaç:lo de Ciência. Apllcaçôes t' Tecnologia Espaciais' FUN·
('ATE. ('NPJ 11" :'1.hll).I()-I/tlll!II·ltl pam alllar eomo fund;lç50 de
:IIXlioao Instlluto NaCional d.: P1.:Sl:IIIISaSESp:ICi:lIs. INPE. processo
II" 2_-;000O1JlJ:,V?O17·06.

Art "l" Esta Portana l'lltr.1 1.:111\ I~or na dat;:! de SU:l pu·
bhcaçio

PURTAR1."', COI~JUNTA I,r 4S. DE 24 DE j!JL HO DE 201';

Ir SECRETARIO DE EDllCAÇAo SlIPERIOR DO MI·
NISTERIO D·\ EDlICAC40 < o SECRETARIO DE POLiTICAS E

~~~T1~~J;1p~ DMJ(.~lIl~~C~gCÕ67~:OI~VJ~,~~6~s D~ (MÓ:
I\IUNICA('OES no uso de SlI:lSatriblllçôes ....consldemndo as dis·
p(lsiçõ~s da LI.'i n" X95X. de 20 dl' d':l~mbro dl' Il)~J-Ie do Dccreto n"
7 42.\ de 31 ue deZl:mbro de 20! n. com basl.· nas recomendaçõcs do
.(jmpo dc ApOIOTccnico MEClt\1CTlC :tpr ...'scnladas na rl'unl..lo oro
dll1:lria de li de junho de 10]7. rcsoh..:m

Art. 1". Ficn crl-dellCl::lUa.rx:ln período de tl5 Icineo) anos. a
Fundaç:io de ApOlO Uni\ersit~irio· FALI. CNPJ n" 111.1K.73X/()UOI
III. para atum como fundação de :lpOIO ~ Unl\ersid:ide Fcdel.il de
Ub~'rlàlldia . UFU processo n" 230()O(J~...J.3ll:;/1()I7-07

Art ~" Esta Portaria l'ntr'l ~1Il \ l_gor lia u::tl::t d.: sua pu·
hlicaç:io

Documento assinado digitalmente conlorme MP 11"2.100·2 d..: 24/UX/21)(JI.quc IIlslitui::l
Infm~slrlltllra de Cha\es 1)lIbllcas Br.lsllell-:l - ICP-Brasil.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI)

EXTRATO DA ATA DA 109a• SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO, REALIZADA NO
DIA 19 DE MAIO DE 2017.

Aos dezenove dias do mês de maio de 2016, às oito horas e trinta
minutos, na sede da Reitoria da UniversidadeFederal do Ceará, presentes o Prof. Henry
de Holanda Campos, Reitor, e os Senhores Conselheiros: Cláudio de Albuquerque
Marques, Pró-Reitor de Graduação; Jorge Herbert Soares de Lira, Pró-Reitor Adjunto
de Pesquisa e Pós-Graduação;Rogério Masih, Pró-ReitorAdjunto de Extensão; Manuel
Antônio de Andrade Furtado, Pró-Reitor de Assuntos Estudantis; Almir Bittencourt da
Silva, Pró-Reitor de Planejamento e Administração;Editinete André da Rocha Garcia,
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas; José Soares de Andrade Júnior, Pró-Reitor
de Relações Internacionais; Raimundo Nogueira da Costa Filho, Diretor do Centro de
Ciências; Vládia Maria Cabral Borges, Diretora do Centro de Humanidades; Carlos
Almir Monteiro de Holanda, Diretor do Centro de Tecnologia; Sônia Maria Pinheiro de
Oliveira, Diretora do Centro de Ciências Agrárias; José Cândido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque, Diretor da Faculdade de Direito; SandraMaria dos Santos, Vice-Diretora
da Faculdade de Economia, Administração, Atuária e Contabilidade; Maria Isabel
Filgueiras Lima Ciasca, Diretora da Faculdade de Educação; Valéria Góes Ferreira
Pinheiro, Diretora da Faculdade de Medicina; Ana Karina Bezerra Pinheiro, Vice
Diretora da Faculdade de Farmácia, Odontologia e Enfermagem; Davi Romero de
Vasconcelos, Diretor do Campus de Quixadá;Maria Ozilea Bezerra Menezes, Diretora
do Instituto de Ciências do Mar; José Aires de Castro Filho, Vice-Diretor do Instituto
Universidade Virtual; Maria Elias Soares, Diretora do Campus de Crateús; Marcos
Antônio Araújo Silva, suplente da representante dos Professores Titulares; João Airton
de Matos Pontes, representante dos ProfessoresAdjuntos; Ricardo Maria Nobre Othon
Sidou, representante dos Professores Assistentes; Ricardo Bacelar Paiva, representante
da comunidade na área profissional; Ruy Ferreira Lima, suplente da representante do
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; Fernando José Pires de Sousa,
representante das Coordenações de Núcleos ou Projetos de Extensão; e eu, Antonio
Aritomar Barros, Secretário, reuniu-se o Conselho Universitário (CONSUNI).
Deixaram de comparecer os seguintes Conselheiros: Custódio Luís Silva de Almeida,
Vice-Reitor; Vicente de Paulo Teixeira Pinto, Diretor do Campus de Sobral; Sandro
Thomaz Gouveia,Diretor do Instituto de Cultura e Arte; Antônio Barroso Lima, Diretor
do Instituto de Educação Física e Esportes; Lindberg Lima Gonçalves, Diretor do
Campus de Russas; José Mariano Neto, representante dos Professores Auxiliares;

~1
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Roberto Misici, representante da comunidade na área cultural; Izabel Cristina Ribeiro '.:_-J__ .'-ti~·L

" 'I, __A~~;__"",,-:.:~..._. ,

Gonçalves de Medeiros, representante do Corpo Técnico-Administrativo; José Maria de -"-~"-:;r-:::/ ;
Sales Andrade Neto, Chefe de Gabinete, e Paulo Antônio de Menezes AlbuquerqUe'<~C\q_?///r
Procurador Geral. --------------------------------------------------------------------- ------ - ------

I - ABERTURA DOS TRABALHOS. Havendo quorum, a
Presidência declarou abertos os trabalhos. Na sequência, indagou aos conselheiros
sobre propostas de inclusão ou de exclusão de pontos na pauta, e não havendo, passou
para os assuntos da pauta. ------------------------------------------------------------------------

II - LEITURA DA ATA. Dando continuidade, a Presidência passou
a palavra ao Secretário, Antonio Aritomar Barros, que procedeu à leitura da Ata da
103a Sessão Ordinária do Conselho Universitário (CONSUNI), realizada no dia 01 de
fevereiro de 2016, que posta em discussão e em votação, foi aprovada por
unanimidade.----------------------------------------------------------------------------------------

III - ORDEM DO DIA •

.........................................................................
PROCESSO N° 007688/2017-36 APRECIAÇÃO DA

PRESTACÃO DE CONTAS DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E
CULTURA (FCPC), COMPOSTA DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE
2017, OS DEMONSTRATIVOS CONTÁREIS DE 2016, O RELATÓRIO ANUAL DE
GESTÃO - RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2016, A AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO DE 2016, A CONCORDÂNCIA PARA O RECREDENCIAMENTO
DA FCPC COMO FUNDAÇÃO DE APOIO DA UFC E O CUMPRIMENTO
PELA FCPC DO ARTIGO 4°' A da Lei 8.958/94: A Presidência concedeu a palavra
ao conselheiro Carlos Almir Monteiro de Holanda, que procedeu à leitura de seu
relatório sobre a matéria, no qual observou-se tratar-se de um parecer relativo à
Prestação de Contas da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura (FCPC) apresentada
pela documentação, a seguir: Demonstrativos Contábeis de 2016 acompanhado do
Parecer da Auditoria Independente, o Relatório Anual de Gestão - Relatório de
Atividades de 2016, à Avaliação de Desempenho de 2016 e ao Orçamento para o
exercício de 2017 da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura (FCPC) foram
aprovados pelo seu Conselho Curador, de acordo com as Resoluções nº 01, 02, 03 e 04,
de 10 de abril de 2017. Na continuidade, o relator enquadrou o pedido de renovação e
aprovação, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, que regulamenta a Lei n? 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o
relacionamento das fundações de apoio com as instituições federais de ensino superior,
estabelece a análise e aprovação pelo Conselho Universitário dos documentos acima
elencados. Na continuidade, procedeu a análise dos documentos elaborados por uma
auditoria independente, os quais serão demonstradas na sequência: As Demonstrações
Contábeis de 2016 apresentam de forma adequada e em seus aspectos relevantes a
posição patrimonial e financeira da FCPC em 31 de dezembro de 2016, destacando o
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa do exercício findo na data
mencionada, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para as entidades
sem fins . lucrativos, a qual apresentou superávit no exercício de 2016 que foi
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incorporado a Patrimônio Social e um Indice de Liquidez Geral de 1.57; sp§re ~i~"'\_2;~J _ .
Relatório Anual de Gestão - Relatório de Atividades de 2016 e Avaliação d~'''''~~~0.r:/
Desempenho de 2016, mencionou que foram firmados e aprovados 54 (cinquenta e c-,;,r-r.1:r-' //

quatro) projetos no exercício de 2016, afora os já existentes e destacou que todos ~/
projetos possibilitaram a concessão de 106 (cento e seis) bolsas para pesquisadores da
UFC, no montante de mais de 2 (dois) milhões de reais, além de 160 (cento e sessenta)
estágios para alunos da UFC. Acrescentou que foram também repassados para a
universidade, a quantia de R$ 240.574,59 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e setenta
e quatro reais e cinquenta e nove centavos), referente a percentuais exigidos em normas
específicas, e ainda, mais de um milhão e meio em compras para laboratórios e
salientou que foram doados para a UFC no ano de 2016, um total de R$ 2.035.312,41
(dois milhões, trinta e cinco mil, trezentos e doze reais e quarenta e um centavos) em
equipamentos. Constatou que a FCPC também atuou em ações de interesses culturais e
de informações científicas, disponibilizando para a Rádio Universitária FM, no
exercício de 2016, o valor de R$ 242.574,14 (duzentos e quarenta e dois mil, quinhentos
e setenta e quatro reais e quatorze centavos). Observou que, em atendimento à
legislação em vigor, a FCPC submeteu seus demonstrativos contábeis ao parecer de uma
auditoria independente, realizada pela empresa Barros - Auditores e Consultores, e,
ainda, à apreciação do Conselho Fiscal e Conselho Curador da própria FCpe, pelos
quais foi observado um patrimônio social de R$ 16.150.953,44 (dezesseis milhões,
cento e cinquenta mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos)
e um superávit no exercício de 2016 de R$ 2.273.206,50 (dois milhões, duzentos e
setenta e três mil e duzentos e seis reais e cinquenta centavos). Dando continuidade, o
relator apresentou ainda, a documentação de que a FCPC cumpriu e vem cumprindo o
disposto no artigo 4º- A da Lei 8.958/94, ou seja, que a Fundação divulga na íntegra, em
sítio mantido pela fundação de apoio na rede mundial de computadores a documentação
elencada em seus incisos I a V, transcritos a seguir: I - os instrumentos contratuais de
que trata esta Lei, firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais
ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento;
II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I, indicando
os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados
por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária; III - a relação dos pagamentos
efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em decorrência dos
contratos de que trata o inciso I; IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza
efetuados a pessoas físicas e jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso
I; e V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei,
firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como
com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. Acrescentou, o
relator que, a partir da documentação apresentada e da visita ao sítio da F'Cf'C, a
Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura cumpre e vem cumprindo as determinações
contidas no artigo 4º. A da Lei nº 8.958/94, cujas informações poderão ser constatadas
no endereço eletrônico http://www.fcpc.ufc.br/acessoainformação. Por fim, o relator
proferiu o seguinte voto: "Diante do exposto e considerando que os demonstrativos
contábeis de 2016, o Relatório Anual de Gestão - Relatório de Atividades de 2016,
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a Avaliação de Desempenho de 2016 e o Orçamento para 2017 da Fundação
Cearense de Pesquisa e Cultura, foram aprovados pelo seu Conselho Curador em
reunião realizada no dia 10 de abril de 2017, voto pela aprovação deste Egrégio
Conselho, dos documentos supracitados, bem como, de acordo com o incisoN do art.
40 do Decreto nº 7.423/2010, concordo com a renovação do registro e
credenciamento da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura como Fundação de
Apoio à Universidade Federal do Ceará". Em seguida, a Presidência colocou o
assunto em discussão e, não havendo manifestação, colocou em regime de votação o
parecer favorável do relator, o qual foi aprovado por unanimidade. Nada mais
havendo a tratar, eu, Antonio Aritomar Barros, Secretário, certifico, ao final, que os
dados aqui transcritos são fielmente os que constamnaAta da 109a.Sessão Ordinária do

ConselhoUniversitário, realizada no dia 19 demaio de ~17 ) ,~:~:êJ
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI)

EXTRATO DA ATA DA 101a• SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO, REALIZADA NO
DIA 14 DE AGOSTO DE 2015.

Aos quatorze dias do mês de agosto de 2015, às 14h30 (catorze horas e trinta minutos),
na sede da Reitoria da Universidade Federal do Ceará, presentes o Prof. Henry de
Holanda Campos, Reitor em exercício, e os Senhores Conselheiros: Ciro Nogueira
Filho, Pró-Reitor de Assuntos Estudantis; Ernesto da Silva Pitombeira, Pró-Reitor de
Planejamento; Custódio Luís Silva de Almeida, Pró-Reitor de Graduação; Gil de
Aquino Farias, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Carlos Almir Monteiro de
Holanda, representando a Pró-Reitoria de Extensão; Denise Maria Moreira Chagas
Corrê a, Pró-Reitora de Administração; Serafim Firmo de Souza Ferraz, Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas; Vládia Maria Cabral Borges, Diretora do Centro de Humanidades;
José de Paula Barros Neto, Diretor do Centro de Tecnologia; Sônia Maria Pinheiro de
Oliveira, Vice-Diretora do Centro de Ciências Agrárias; Regnoberto Marques Melo Jr.,
Vice-Diretor da Faculdade de Direito; Augusto Cézar de Aquino Cabral, Diretor da
Faculdade de Economia, Administração, Atuária e Contabilidade; Maria Isabel
Filgueiras Lima Ciasca, Diretora da Faculdade de Educação; Valéria Góes Ferreira
Pinheiro, Diretora da Faculdade de Medicina; Maria Goretti Rodrigues de Queiroz,
Diretora da Faculdade de Farmácia, Odontologia e Enfermagem; Vicente de Paulo
Teixeira Pinto, Diretor do Campus de Sobral; Davi Romero de Vasconcelos, Diretor do
Campus de Quixadá; Sandro Thomaz Gouveia, Diretor do Instituto de Cultura e Arte;
Antônio Barroso de Lima, Diretor do Instituto de Educação Física e Esportes; José
Aires de Castro Filho, Vice-Diretor do Diretor do Instituto Universidade Virtual;
Marcos Antonio Araújo Silva, representante dos Professores Titulares (suplente); José
Célio Freire, representante dos Professores Associados; José Airton de Matos Pontes,
representante dos Professores Adjuntos; Ivan José Ari Júnior, representante dos
Professores Assistentes; Francisco Sérvulo Gomes Lima, representante dos Professores
Auxiliares; Roberto Misici, representante de Comunidade, na área cultural; Joana
Anália Ribeiro Albuquerque, representante do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico; Viviane Martins da Silva, representante das coordenações de Cursos de
Graduação; Djalma Pereira Siqueira, Izabel Cristina Ribeiro Gonçalves de Medeiros e
Hermes de Abreu Lima, representantes do Corpo Técnico-Administrativo, e eu, Antonio
Aritomar Barros, Secretário, reuniu-se o Conselho Universitário (CONSUNI).
Deixaram de comparecer os seguintes Conselheiros: Simone da Silveira Sá Borges,
Diretora do Centro de Ciências; Maria Ozilea Bezerra Menezes, Diretora do Instituto de
Ciências do Mar; Maria Elias Soares, Diretora do Campus de Crateús; Lindberg Lima
Gonçalves, Diretor do Campus de Russas; Francisco Régis Cavalcante Dias,
representante da comunidade na área empresarial; Ricardo Bacelar Paiva, representante
da comunidade na área profissional; André Lima Férrer de Almeida, representante das 4
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Coordenações de Cursos de Pós-Graduação; José Maria de Sales Andrade Neto, llfe Ai- ::i.
de Gabinete, e Paulo Antônio de Menezes Albuquerque, Procurador Geral. ----------\-- .... __~, /1

I - ABERTURA DOS TRABALHOS. Havendo quorum, a Presidência ~·-)r·c. /"'-">~
declarou abertos os trabalhos. Na sequência, indagou aos conselheiros sobre propostas ..._
de inclusão ou de exclusão de pontos na pauta e, não havendo, passou aos assuntos da
ordem do dia. ------ -------------------------------------------------------------- ---------- --- - -------

fi - ORDEM DO DIA.
PROCESSO N° P011825/2015-75 PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE INTEGRACÃO ACADÊMICA E TECNOLÓGICA EM
ENGENHARIA E ARQUITETURA.

PROCESSO N° P014609/2015-81- RENOVAÇÃO DO ATO DE REGISTRO
E RECREDENCIAMENTO DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E
CULTURA (FCPC): APROVAÇÃO PELO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DE
QUE A FepC CUMPRE O ART. 4° "A" DA LEI N° 8.958/1994. A Presidência
concedeu a palavra ao relator, conselheiro José de Paula Barros Neto, que procedeu à
leitura de seu relatório sobre a matéria, no qual destacou que o processo em epígrafe
trata-se de um dos desdobramentos do Processo n" P008287/2015-31, referente à
renovação do ato de registro e credenciamento da Fundação Cearense de Pesquisa e
Cultura (FCPC), aprovado na 98ª Reunião Ordinária do Conselho Universitário,
realizada em 08/05/2015, cuja documentação encaminhada ao Grupo de Apoio Técnico
(GAT) do Ministério da Educação (MEC)/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
(MCTI) gerou para a UFC a demanda de atestar (conf. Ofício nº 394/2015 -
CGLNES/GAB/SESu/MEC-pms, de 22 de julho de 2015) quanto à exigência prescrita
no artigo 4º, "A", da Lei nº 8.958/1994, ou seja, de que a FCPC cumpriu e vem
cumprindo a exigência de divulgar, em sítio eletrônico, a documentação elencada em
seus incisos I a V, transcritos a seguir: I - os instrumentos contratuais de que trata esta
Lei, firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem
como com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento; II - os
relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso 1, indicando os
valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados por
projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária;III - a relação dos pagamentos
efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em decorrência dos
contratos de que trata o inciso 1,' IV - a relação dospagamentos de qualquer natureza
efetuados a pessoas físicas e jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o
inciso I; e V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta
Lei, firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem
como com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. Assim
posto, o relator apresentou o seguinte voto no Parecer: "A partir da documentação
apresentada e da visita ao sítio da FCPC, informamos que a Fundação Cearense de
Pesquisa e Cultura cumpre e vem cumprindo as determinações contidas no artigo 4º,
"A" da Lei 8.958/94, cujas informações poderão ser constatadas no endereço eletrônico
http://WW\V.fcpc.ufc.br/acessoainformação. Fortaleza, 13 de Agosto de 2015. Prof. José
de Paula Barros Neto - Relator". Na continuidade, a Presidência deu por abertas as
discussões e, não havendo, colocou o parecer do relator em regime de votação, o qual
foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu, Antonio Aritomar
Barros, Secretário, certifico, ao final, que os dados aqui transcritos são fielmente os qU4-
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constam na Ata da10P. Sessão Ordinária do ConselhoUniversitário, realizada o dia 14
de agosto de 2015.

ntonio Aritomar Barros
Secretário
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